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CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO –  Apelação  cível  –
Ação ordinária de cobrança - Procedência
da pretensão deduzida na inicial - Servidor
público  municipal  –  Regime  jurídico
estatutário - Terço de férias – Art. 7º, XVII,
c/c  o  art.  39,  §  3º,  CF/88  –  Prova  do
pagamento - Ônus do promovido – Art. 373,
II, do NCPC – Ausência de comprovação –
Manutenção da sentença – Desprovimento.

-  A Constituição Federal, em seu art. 39, §
3º,  estende  aos  servidores  ocupantes  de
cargo  público  os  direitos  constitucionais
assegurados no art.  7º,  dentre os quais o
direito a gozo de férias anuais remuneradas
com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal.

- O pagamento do terço de férias não está
sujeito à comprovação de requerimento de
férias,  nem do  seu  efetivo  gozo.  O  mais
importante é que tenha o servidor laborado
durante  o  período  reclamado,  com  sua
força  de  trabalho  em  favor  da
Administração, sem exercer um direito que
lhe era garantido.

-  O réu não deve apenas formular  meras
alegações  em  sua  defesa,  mas,  sim,
comprovar suas assertivas, diante do ônus
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da prova dos fatos extintivos, impeditivos e
modificativos do direito do autor, nos termos
do que preleciona o inciso II do art. 373 do
CPC/15.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, em negar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  reexame  necessário  e  de
apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE PIANCÓ, objetivando reformar
a sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Piancó  que,  nos  autos  da  ação  de  cobrança,  sob  o  nº  0000705-
12.2014.815.0261, movida por ANTONIA MARIA LEITE, julgou procedente a
pretensão  deduzida  na  inicial,  para  condenar  a  aludida  Municipalidade  a
pagar à autora os terços de férias dos anos de 2010 a 2013.

Nas  suas  razões  (fls.  43/49),  o  apelante
suscita a reforma total da decisão de primeiro grau, dando-se provimento ao
seu apelo, para julgar improcedente o pedido inicial, sob a alegação de que
comprovou  o  pagamento  do  terço  de  férias  de  2013  através  da  ficha
financeira de fl. 27. Por fim, na hipótese de manutenção da sentença, pugna
pela possibilidade de efetuar os descontos previdenciários e fiscais sobre as
verbas deferidas à autora, sob pena de enriquecimento sem causa. 

Contrarrazões às fls. 53/56.  

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao argumento de que se afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 63/65).

É o relatório.

V O T O

O caso posto em desate é de fácil deslinde
e não comporta maiores divagações.
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Como é cediço, a Carta Magna, em seu art.
7º,  XVII,  assegura a todos os trabalhadores urbanos ou rurais  o “gozo de
férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal”.

Adiante,  a  Carta  Política  estende
expressamente esta garantia aos ocupantes de cargo público. Veja-se:

Art.  39.  A União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios  instituirão  conselho  de  política  de
administração e remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes.
(...)
§  3º  Aplica-se  aos  servidores  ocupantes  de  cargo
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII,
XV, XVI,  XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a
lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de  admissão
quando a natureza do cargo o exigir.

O  terço  de  férias,  portanto,  é  um  direito
cristalino que tem o servidor público de receber, por ocasião de suas férias.
Trata-se de um mandamento constitucional, de eficácia plena e aplicabilidade
imediata.

Faz-se necessário  ressaltar,  por  oportuno,
que  o  pagamento  de  tal  verba  não  está  sujeito  à  comprovação  de
requerimento de férias, nem do seu efetivo gozo. O mais importante é que
tenha o servidor laborado durante o período reclamado,  com sua força de
trabalho em favor da Administração Municipal, sem exercer um direito que lhe
era garantido. 

Sobre  o  assunto,  o  MINISTRO  CARLOS
BRITTO asseverou  que  “o  fato  de  o  servidor  não  haver  usufruído  o
mencionado direito não é de se lhe infligir punição ainda maior; qual seja, a
de deixar de receber a indenização devida, com o acréscimo constitucional.
Entendimento contrário levaria a uma dupla punição ao servidor: impossibilitá-
lo de gozar as férias (art. 39, § 3º, c/c 7º, inciso XVII, da Magna Carta); e,
justamente por esse motivo, negar-lhe a compensação monetária devida, o
que acarretaria, ainda, enriquecimento ilícito por parte do Estado1”. 

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal
decidiu:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO

1RE 324880 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 24/05/2005, DJ 10-03-2006
PP-00026 EMENT VOL-02224-03 PP-00461 RTJ VOL-00204-01 PP-00380
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EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  FÉRIAS.  PERÍODOS NÃO GOZADOS
EM  ATIVIDADE.  RECEBIMENTO  EM  PECÚNIA.
ACRÉSCIMO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
INCISO  XVII  DO  ART.  7O  DA  MAGNA  CARTA.
ADMISSIBILIDADE. O Tribunal de Justiça do Estado
de  São  Paulo,  ao  acolher  o  pedido  do  autor,  apenas
conferiu efetividade ao disposto no inciso XVII do art. 7o
da  Lei  das  Leis.  Com  efeito,  se  o  benefício  não  é
usufruído,  porque  a  Administração  indeferiu
requerimento  tempestivo  do servidor,  ao  argumento  de
absoluta necessidade do serviço, impõe-se a indenização
correspondente,  acrescida  do  terço  constitucional.  De
outra parte, o fato de o servidor não haver usufruído o
direito,  não  lhe  acarreta  punição  ainda  maior;  qual
seja, a de deixar de receber a indenização devida, com o
acréscimo  constitucional.  Procedimento  esse  que
acarretaria,  ainda,  enriquecimento  ilícito  do  Estado.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(RE  324880  AgR,  Relator(a):  Min.  CARLOS  BRITTO,
Primeira Turma, julgado em 24/05/2005, DJ 10-03-2006
PP-00026 EMENT VOL-02224-03 PP-00461 RTJ VOL-
00204-01 PP-00380)” (grifei)

No mesmo tom, eis julgado desta Egrégia
Câmara:

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  APELAÇÃO  CÍVEL.  REEXAME
NECESSÁRIO.  CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.
AGENTE  DE  LIMPEZA  URBANA.  MUNICÍPIO  DE
GUARABIRA.  VANTAGEM  INSTITUÍDA  DE  FORMA
GENÉRICA  PELA  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL.
NORMA  DE  EFICÁCIA  LIMITADA.
REGULAMENTAÇÃO A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI
Nº 846/2009.  IRRETROATIVIDADE DO PAGAMENTO
DO  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  BENESSE
DEVIDA  A  PARTIR  DA  EDIÇÃO  DA  LEI
REGULAMENTADORA.  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELO  DESPROVIDOS.  (...)  Terço  constitucional  de
férias.  Prévio  requerimento.  Com-  provação  de  gozo.
Desnecessidade.  Garantia  constitucional.
Desprovimento.  O direito  à férias  anuais  remuneradas
com pelo menos um terço a mais do salário normal é
assegurado pela Carta Magna em seu art. 7º, inc. XVII,
sendo  que  tal  direito  foi  expressamente  estendido  aos
servidores públicos, nos termos do art. 39, § 3º da Lei
maior.  O pagamento  do  terço  constitucional  de  férias
prescinde  de  prévio  requerimento  ou  efetivo  gozo  do
descanso  pelo  servidor.  (TJPB;  AC  018.2009.001133-
1/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des.

4



Reexame Necessário e Apelação Cível nº 000606-42.2014.815.0261

Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB  10/12/2013;
Pág. 13)” (Grifei)

Em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  a
Terceira Câmara Cível desta Egrégia Corte de Justiça decidiu:

“REMESSA  DE  OFÍCIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL
SENTENÇA ILÍQUIDA SÚMULA N° 490/STJ AÇÃO DE
COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER TERÇO DE
FÉRIAS,  QUINHÊNIO  E  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO
IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO DE QUINQUÊNIOS
PREVISÃO LEGAL ART. 51, XVI, DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA PAGAMENTO NÃO
COMPROVADO INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II, DO
CPC HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA  EXISTÊNCIA  PROVIMENTO  PARCIAL
DO  APELO.  Restando  comprovada  a  existência  de
previsão legal que determine o pagamento de adicional
por  tempo  de  serviço  quinquênio  aos  servidores  de
Guarabira, o direito de receber tal benefício é medida
que se impõe quando atingido o período do quinquênio
exigido  pela  norma.  Cabe  ao  empregador  o  ônus  de
provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo  que  afaste  o  direito  do  empregado  ao
recebimento de verbas salariais pleiteadas. 
APELAÇÃO  DA  AUTORA  -  1.  TERÇO  DE  FÉRIAS
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO MESMO QUE NÃO
COMPROVADO  O  GOZO  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  SUCUMBÊNCIA  PROVIMENTO
PARCIAL DO  APELO.  Pela  interpretação  sistemática
dos  dispositivos  constitucionais  relativos  aos  direitos
dos  trabalhadores  e  do  Código  Civil,  bem  como
tomando  por  base  a  jurisprudência  dos  tribunais  de
superposição, é de se garantir o direito aos servidores
públicos municipais de receber o terço de férias, ainda
que  não  as  tenham  gozado  à  época  devida.
TJPB - Acórdão do processo nº 01820090016272001 -
Órgão (3ª  CAMARA CIVEL) -  Relator  DES.  MARCIO
MURILO  DA  CUNHA  RAMOS  -  j.  Em  18/09/2012
(grifei)

Faz  mister  ressaltar,  ademais,  que  é
induvidoso que o ato do Município em não pagar os vencimentos de seus
servidores representa frontal ofensa ao princípio juridicamente sedimentado
de  que  o  salário  é  de  índole  alimentar,  daí  a  justificativa  de  lhe  ter  o
constituinte erigido à categoria de ilícito sua retenção dolosa, “pari passu” em
que o consagra como direito de todo trabalhador (CF/ 88, art. 7º, IV, VI e X).

Assim,  constitui  direito  de  todo  servidor
público receber os vencimentos que lhe são devidos pelo exercício do cargo
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para o qual foi nomeado. Atrasando, suspendendo ou retendo o pagamento
de  tais  verbas,  sem  motivos  ponderáveis,  comete  o  Município,
inquestionavelmente,  ato  abusivo  e  ilegal,  impondo-se  julgar  procedente  o
pedido de cobrança.

Demais  disso,  de  fato,  incumbia  ao
Município  fazer  a  prova  do  pagamento  das  verbas  em  discussão,
considerando  que  ao  autor  somente  é  exigida  a  comprovação  do  fato
constitutivo de seu direito (art.  373, I,  do CPC), o que foi  feito mediante a
certeza  dos  trabalhos  prestados.  Em  contrapartida,  o  insurgente  não
comprovou haver pago as verbas, nos termos do art. 373, II do CPC. 

É que a  ficha  financeira  juntada à  fl.  27,
haja  vista  que desacompanhada de outros  documentos que confirmem as
informações nela consignada, não é capaz de comprovar o pagamento das
verbas  almejadas,  porquanto  representa  mero  lançamento  unilateral  de
informações nos assentamentos funcionais do servidor. Nesse sentido:

“EMENTA:  APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL,
CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  TERÇO  DE  FÉRIAS.
APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS  FINANCEIRAS.
DOCUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.  AUSÊNCIA
DE  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU
EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DO RÉU.
ART. 333, II, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO, PELO
MUNICÍPIO,  DO  PAGAMENTO  DA  VERBA
PLEITEADA.  DESROVIMENTO  DO  APELO  E  DA
REMESSA  NECESSÁRIA.  1.  O  art.  333,  II,  CPC,
estabelece  ser  ônus  do  Réu  a  comprovação  quanto  a
existência  dos  fatos  impeditivos,  modificativos  ou
extintivos do direito do autor. 2. A ficha financeira, por si
só,  não  é  o  bastante  para  a  devida  comprovação  do
pagamento,  porquanto  representa  mero  lançamento
unilateral de informações nos assentamentos funcionais
do servidor. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00052463820098150011,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA , j. Em 16-12-2014)”

Mais:  

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.  PRESTADOR DE
SERVIÇO CONTRADO PELO ESTADO. VÍNCULO DE
NATUREZA  JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.
REMUNERAÇÃO RETIDA, FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO
NATALINA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO.  REMUNERAÇÃO
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RETIDA,  FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO.  DIREITOS
SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. EXTENSÃO AO SERVIDOR CONTRATADO
TEMPORARIAMENTE. APRESENTAÇÃO DAS FICHAS
FINANCEIRAS.  DOCUMENTOS  INSUFICIENTES
PARA COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO. ÔNUS
DO  RÉU.  ART.  333,  II,  CPC.  JUROS  DE  MORA  A
PARTIR  DA  CITAÇÃO  COM  BASE  NO  ÍNDICE
APLICADO  À  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA DESDE CADA
DESCONTO  INDEVIDO.  REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL. 1. "Conforme a
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  os
servidores contratados em caráter temporário têm direito
à extensão de direitos sociais constantes do art.  7º do
Magno  Texto,  nos  moldes  do  inciso  IX  do  art.  37  da
Carta Magna" (STF, ARE 663104 AgR, Rel. Min. Ayres
Britto, Segunda Turma, julgado em 28/02/2012, Dje-056,
divulgado em 16/03/2012, publicação em 19/03/2012). 2.
A ficha financeira, por si  só,  não é o bastante para a
devida  comprovação  do  pagamento,  porquanto
representa  mero  lançamento  unilateral  de  informações
nos assentamentos funcionais do servidor. 3. O art. 333,
II,  CPC,  estabelece  ser  ônus  do  Réu  a  comprovação
quanto a existência dos fatos impeditivos, modificati 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00003842920138150061,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA , j. em 17-11-2015)” 

Por  fim,  impende  consignar  que  não
merece acolhimento a  irresignação concernente  à  dedução dos  descontos
relativos ao imposto de renda e à contribuição previdenciária. É que a análise
acerca da referida controvérsia não é de ser realizada nesta fase processual,
eis que as mencionadas deduções não dizem respeito à formação do título
judicial, mas ao cumprimento deste, devendo o apelante, portanto, formular tal
pleito na fase de execução. No mesmo sentido:

“EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
COBRANÇA  -  ADMINISTRATIVO  -  PROCESSUAL
CIVIL  -  SERVIDOR  DO  MUNICÍPIO  DE  IBIAÍ  -
PARCELAS  REMUNERATÓRIAS  -  PROVA  DO
PAGAMENTO  -  AUSÊNCIA  -  CONTRAPRESTAÇÃO
DEVIDA  -  ART.  333,  INC.  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL - ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE
CONDENAÇÃO  AO  VALOR  ORIGINÁRIO  E
PRINCIPAL - ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO - ART. 1º-F
DA LEI N.º 9.494/97 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º
DA LEI N.º 11.960/2009 - INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL  -  MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  -  ADOÇÃO  DO
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IPCA-E  APÓS  25/03/2015  -  AUSÊNCIA  DE
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  -  ATRIBUIÇÃO  DOS
RESPECTIVOS  ÔNUS  AO  MUNICÍPIO  -
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  APRECIAÇÃO
EQUITATIVA  -  REDUÇÃO.  
1.  Por se  revelar  inquestionável  a  relação jurídica do
requerente  com  o  Município  de  Ibiaí  no  período
indicado, incumbe a este, por força do art. 333, inc. II,
do  CPC,  produzir  prova  satisfatória  e  cabal  do
pagamento das respectivas parcelas remuneratórias, sem
a qual é de se condenar o réu a pagar o valor original e
principal  do  décimo  terceiro  salário.  
2.  Como  a  pretendida  incidência  dos  descontos
previdenciários e do imposto de renda sobre o valor da
condenação não está relacionada à formação do título
executivo,  senão  ao  cumprimento  deste,  o  momento
próprio para se dirimir a questão é o da fase executiva
do  julgado. 
3. Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao
modular  os  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade nos autos das ADI's n.ºs 4.425/DF
e 4.357/DF, cabe manter a aplicação integral do art. 5º
da Lei Federal n.º 11.960/2009 até 25/03/2015, após o
que o índice de correção monetária a ser utilizado para
atualização  das  parcelas  remuneratórias  deve  ser  o
IPCA-E.  
4.  Se  uma  das  parcelas  pleiteadas  na  inicial  não  foi
incluída  na  condenação  em  razão  do  pagamento
promovido  pelo  Município  réu  após  a  propositura  do
feito,  não  há  falar  em  sucumbência  recíproca,  donde
correta a responsabilização do requerido por suportar
integral mente os ônus sucumbenciais, nos termos do art.
26  do  CPC.  
5. Nas causas em que a Fazenda Pública for vencida, a
fixação  dos  honorários  advocatícios  por  apreciação
equitativa (CPC, art. 20, § 4º) deve atender aos critérios
estabelecidos  nas  alíneas  do  §  3º  do  art.  20,  donde
impositiva  a  redução  da  importância  arbitrada  em
dissonância  com  aqueles  parâmetros.   (TJMG - 
Apelação  Cível   1.0775.13.000093-5/001,  Relator(a):
Des.(a)  Edgard  Penna  Amorim  ,  8ª  CÂMARA CÍVEL,
julgamento  em  30/07/2015,  publicação  da  súmula  em
10/08/2015)” (grifei)

Assim,  deve  a  edilidade  recorrente
providenciar  o  adimplemento  das  verbas  pleiteadas  pela  ora  apelada,  sob
pena  de  locupletamento  indevido,  não  merecendo  reforma  a  sentença
recorrida. 

Por tais razões, dúvidas não há de que agiu
com acerto o magistrado de piso, devendo ser mantido “in totum o decisum a
quo”.
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D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões,  nega-se  provimento  ao
recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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